
Portaria 149.036/2022 

A Secretaria de Administraçao e Finanças do Municipio do Pacuja, no uso de suas atiibuiçoes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal no 200 de 24 do maio de 1993, Lei Municipal n o  238 de 03 do 
fevereiro de 1997 em conformidade corn o Decreto no 09 de 08 do fevereiro do 2022. 

RESOLVE: 

- Conceder a Sr. FLAVIO MARCILIO SARAIVA DE ALMEIDA— SERETARIO importancia de R$ 
140,00 (Cento e quarenta Reals) equivalente a 01 (uma) diana para dispêndio corn estadia em Sobral-CE, 
durante o dia 29 do julho do 2022, quando em objeto de serviços de interesse da Secretaria Municipal do 

SaUde, a firn de parficipar do 5 0  Reuniâo Ordinaria de 2022 da comissão intergestores regional (CIR 

SOBRAL). 

II - Os recunsos orçamentários necessánios ao custelo das despesas constantes do item I, seräo 
oniundas da seguinte dotaçäo orçamentánia: 1901 101220032.026 MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE elemento do despesa: 3.3.90.14.00  DIARIAS - CIVIL, e Os recursos financeims 
correrao a conta da Secretaria do SaUde e/ou do recursos proprios do Municiplo. 

III - Esta Pontania entrarâ em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçäes em 
contrário. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACLIJA1.em 28 do julho de 2022 

ISMAE 'iPARENTE 
Secretâric de Adrninistraçao e Financas 

- Ordenador do Despesas - 
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